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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO 
 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS 
DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA (CBUQ), DRENAGEM PLUVIAL (TUBOS DE 
CONCRETO E BOCAS DE LOBO) E SINALIZAÇÃO VIÁRIA (HORIZONTAL E 
VERTICAL) NO LOTEAMENTO SOL NASCENTE, NO MUNICÍPIO DE ENTRE 
RIOS/SC, A SEREM PAGOS COM RECURSOS ORIUNDOS DO CONVÊNIO 
SIMPLIFICADO SCC N° 18996/2025 ACRESCIDOS DE CONTRAPARTIDA 
MUNICIPAL, conforme projetos, memoriais descritivos, planilhas orçamentárias e 
demais documentos técnicos. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
A presente contratação fundamenta-se nos seguintes dispositivos legais: 
• Lei nº 14.133/2021 – Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos; 
• Art. 28, inciso II – Modalidade Concorrência Eletrônica (valor estimado superior 
ao limite do Pregão para obras de engenharia); 
• Portaria Conjunta SGG/SEF nº 79/2025 – Habilitação do Município ao Convênio 
Simplificado SCC nº 18996/2025; 
• Lei nº 11.107/2005 e Decreto nº 6.017/2007 – Contratação com o CIDIRIOS 
(Consórcio Intermunicipal – art. 75, IX, Lei 14.133/2021). 
 
3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
 
O Loteamento Sol Nascente, área residencial localizada no centro de Entre Rios/SC, 
apresenta vias internas sem pavimentação asfáltica definitiva, sem sistema de 
drenagem pluvial implantado e sem sinalização viária, gerando as seguintes situações 
problemáticas: 
 
• Trafegabilidade precária: em períodos de chuva, o leito carroçável torna-se 
intransitável, dificultando o acesso de veículos particulares, transporte escolar, 
ambulâncias e demais serviços essenciais; 
• Ausência de drenagem pluvial: as águas pluviais escoam livremente pelas vias, 
causando erosão e alagamentos; 
• Riscos à segurança viária: a inexistência de sinalização compromete a 
segurança de pedestres e motoristas, especialmente em cruzamentos; 
• Impacto na valorização urbana e qualidade de vida dos moradores. 

 
O Município de Entre Rios foi contemplado, por meio da Portaria Conjunta SGG/SEF 
nº 79/2025, com o Convênio Simplificado SCC nº 18996/2025, com repasse de 
recursos estaduais no valor de R$ 1.300.000,00 (um milhão e trezentos mil reais), 
destinados à execução das obras ora licitadas. 
 
4. DA DESCRIÇÃO, QUANTITATIVO, UNIDADE 

 
4.1. Os serviços têm suas especificações, unidades e valores, sendo que na tabela 
abaixa está disposto o valor global da contratação: 
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Item Descrição Uni QTD Valor Global 

01 PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA (CBUQ), 
DRENAGEM PLUVIAL (TUBOS DE 
CONCRETO E BOCAS DE LOBO) E 
SINALIZAÇÃO VIÁRIA (HORIZONTAL 
E VERTICAL) NO LOTEAMENTO SOL 
NASCENTE), DE ACORDO COM O 
PROJETO E DEMAIS 
DOCUMENTAÇÕES. 

 
SERV. 

 
01 

 
R$ 909.188,57 

 
4.2. Os valores unitários referentes a prestação de serviços se encontram na Planilha 
Orçamentária, anexa a esse Termo de Referência. 
4.3. A proponente deverá iniciar a execução do serviço em até 15 (quinze) dias após a 
emissão da Ordem de Serviço. 
4.4. O Município de Entre Rios/SC efetuará o pagamento em até de 30 (trinta) dias, 
após a medição e emissão da Nota Fiscal;  
4.5.  Os valores acima elencados, durante a vigência do contrato, poderão sofrer 
alterações mediante necessidade do poder executivo.  
4.6.  No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, 
impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 
comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos, produtos e outras 
quaisquer que incidam sobre a contratação. 
 
5. CLASSIFICAÇÃO DE OBRA DE ENGENHARIA COMUM  
 

5.1. Consideram-se obras de engenharia comum, para os fins e efeitos do art. 6º, XXI, 
alínea a, da Lei nº 14.133/2021, todo serviço de engenharia que tem por objeto ações 
definidas, conforme disposto no referido artigo. 
 

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:  
XXI - serviço de engenharia: toda atividade ou conjunto de atividades 
destinadas a obter determinada utilidade, intelectual ou material, de interesse 
para a Administração e que, não enquadradas no conceito de obra a que se 
refere o inciso XII do caput deste artigo, são estabelecidas, por força de lei, 
como privativas das profissões de arquiteto e engenheiro ou de técnicos 
especializados, que compreendem:  
a) serviço comum de engenharia: todo serviço de engenharia que tem por 
objeto ações, objetivamente padronizáveis em termos de desempenho e 
qualidade, de manutenção, de adequação e de adaptação de bens móveis e 
imóveis, com preservação das características originais dos bens; 

 
5.2. O objeto da presente contratação consiste na pavimentação das ruas que fazem 
parte do Loteamento Sol Nascente, caracterizando-se como obra de engenharia, nos 
termos do art. 6º, inciso XII, da Lei nº 14.133/2021, por envolver atividade técnica 
destinada pavimentação e serviços auxiliares, com emprego de serviços especializados 
de engenharia civil. 
 
5.3. A obra enquadra-se como obra de engenharia comum, uma vez que seus padrões 
de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de 
especificações usuais de mercado, projetos técnicos padronizados, memorial 
descritivo, planilha orçamentária baseada em composições oficiais (SINAPI) e normas 
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técnicas da ABNT, não demandando soluções inovadoras, tecnologia complexa ou 
metodologia executiva diferenciada. 

6. DA GARANTIA DA OBRA 

6.1. A garantia legal do objeto do presente contrato é de 03 (três) anos contados a partir 
do recebimento e aceite pelo CONTRATANTE;  

6.2. O CONTRATADO se obriga a reparar ou trocar os produtos/serviços que se 
apresentarem com vício de qualidade, defeitos de fabricação, fornecendo todos os 
materiais, componentes e insumos eventualmente utilizados, sem qualquer custo 
adicional aos valores contratados. 
 
7.  DAS OBRIGAÇÕES  
7.1. DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE  
I - Dar condições para a CONTRATADA executar o objeto do contrato de acordo com 
os padrões estabelecidos.  
II - Exercer a fiscalização dos serviços por meio de servidor designado para este fim.  
III - A fiscalização não altera ou diminui a responsabilidade da CONTRATADA na 
execução do objeto, nem dos custos inerentes ao refazimento dos serviços.  
IV - Receber e conferir o objeto do contrato, consoante as disposições estabelecidas.  
V - Efetuar os pagamentos na forma convencionada na CLÁUSULA QUARTA do 
Contrato.  
VI - Permitir que os funcionários da CONTRATADA tenham acesso aos locais de 
execução dos serviços.  
VII - Notificar, por escrito, à CONTRATADA, a ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso de execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, com total ônus à 
CONTRATADA.  
VIII - Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que 
atendidas as obrigações contratuais. 
 

7.2  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
I - Executar fielmente os serviços, compreendendo, inclusive, o fornecimento de mão 
de obra e materiais necessários à execução do objeto, de acordo com as 
especificações técnicas constantes do Projeto Executivo desenvolvido pela 
CONTRATANTE, o qual será entregue no início das obras, e demais termos prescritos 
no edital de licitação e no presente CONTRATO.  
II - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou 
em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou de materiais empregados.  
III - Providenciar o livro “DIÁRIO DE OBRAS”, para as anotações da fiscalização da 
CONTRATANTE e do Responsável Técnico da CONTRATADA, no tocante ao 
andamento dos serviços contratados e problemas detectados, com o estabelecimento, 
inclusive, de prazo para sua correção.  
IV - Promover diligências junto aos órgãos competentes e/ou Concessionárias de 
Serviços Públicos, para as respectivas aprovações de projetos, quando for o caso. 
Ressalta-se, ainda, que caberá à CONTRATADA, todo o ônus e/ou providências 
cabíveis para remanejamento de instalações junto à locação da obra.  
V - Possuir corpo técnico qualificado em conformidade com o porte da obra contratada 
e Anotações de Responsabilidade Técnica apresentadas em processo licitatório a que 
este CONTRATO se vincula.  
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VI - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas para a presente contratação.  
VII - Executar os serviços de acordo com as especificações técnicas e prazos 
determinados no Edital, como também de acordo com o Cronograma Físico-Financeiro. 
Caso esta obrigação não seja cumprida dentro do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita 
às penalidades estabelecidas no CONTRATO.  
VIII - Manter a equipe executora dos serviços convenientemente uniformizada e com 
identificação por meio de crachá.  
IX - Propiciar o acesso da fiscalização da CONTRATANTE aos locais onde se 
realizarão os serviços, para verificação do efetivo cumprimento das condições 
pactuadas.  
X - A atuação da comissão fiscalizadora da CONTRATANTE não exime a 
CONTRATADA de sua total e exclusiva responsabilidade sobre a qualidade dos 
serviços.  
XI - Empregar boa técnica na execução dos serviços, com materiais de primeira 
qualidade, de acordo com o previsto no Edital e Projeto Executivo.  
XII Executar todos os serviços complementares julgados necessários para que o local 
tenha condições de uso satisfatório.  
XIII Corrigir e/ou refazer os serviços e substituir os materiais, às suas expensas, não 
aprovados pela fiscalização da CONTRATANTE, caso os mesmos não atendam às 
especificações técnicas constantes do Projeto Executivo.  
XIV Fornecer, além dos materiais especificados e mão-de-obra especializada, todas as 
ferramentas necessárias, ficando responsável por seu transporte e guarda.  
XV Fornecer a seus funcionários uniformes e equipamentos de proteção individual 
(EPI’s) e coletiva adequados à execução dos serviços e em conformidade com as 
normas de segurança vigentes.  
XVI Responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio da CONTRATANTE, 
causados por seus funcionários em virtude da execução dos serviços. 
XVII Executar limpeza geral, ao final da execução dos serviços, devendo o espaço ser 
entregue em perfeitas condições de ocupação e uso.  
XVIII Obedecer sempre às recomendações dos fabricantes na aplicação dos materiais 
industrializados e dos de emprego especial, cabendo à CONTRATADA, em qualquer 
caso, a responsabilidade técnica e os ônus decorrentes de sua má aplicação.  
XIX Proceder à substituição, em até 24 horas a partir da comunicação, de materiais, 
ferramentas ou equipamentos julgados pela fiscalização da CONTRATANTE como 
inadequados para a execução dos serviços.  
XX Entregar o local objeto do contrato sem instalações provisórias e livres de entulhos 
ou quaisquer outros elementos que possam impedir a utilização imediata das unidades. 
A CONTRATADA deve comunicar, por escrito, à fiscalização da CONTRATANTE, a 
conclusão dos serviços, para que a mesma proceda à vistoria da obra com vistas à sua 
aceitação provisória. Todas as superfícies deverão estar impecavelmente limpas.  
XXI Recuperar áreas ou bens não incluídos no seu trabalho e deixá-los em seu estado 
original, caso venha, como resultado de suas operações, a danificá-los.  
XXII Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de 
acidentes, impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem 
devidas e referentes aos serviços executados por seus empregados, uma vez que os 
mesmos não têm nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE.  
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XXIII Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à 
CONTRATANTE ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua 
ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais 
a que estiver sujeita.  
XXIV Empregar, na execução dos serviços, apenas materiais de primeira qualidade e 
que obedeçam às especificações técnicas, sob pena de impugnação destes pela 
fiscalização da CONTRATANTE.  
XXV Prestar manutenção da obra, durante o período de garantia, da seguinte forma:  
XXVI Iniciar o atendimento em no máximo 1 (um) dia útil, contados da comunicação 
do(s) defeito(s) pela CONTRATANTE.  
XXVII Admitida subcontratação parcial de serviços específicos, permanecendo a 
contratada integralmente responsável pela execução. 
XXVIII É obrigação da contratada, exigir que seus funcionários utilizem equipamentos 
de segurança obrigatórios para a realização dos serviços contratados.  
XXIX A proponente contratada deverá apresentar no Setor de Engenharia (fiscalização 
da obra), sempre que lhe for solicitado, os seguintes documentos: 
a. ART de Execução, assinada pelo profissional indicado; 
b.  Alvará de Construção; 
c. Orçamento e cronograma em meio digital; 
d. Diário de obra mensal; 
e. Relação dos empregados que trabalharam de forma direta ou indireta na execução 
dos serviços, comprovado através da ficha de registro; 
f. GFIP. 
g. CND 

h. Projeto "as built", quando for o caso; 
i. ART de projeto “as built”, se for o caso. 
 
XXX Entregar junto com a Nota Fiscal os seguintes documentos:  
a. Certidão conjunta relativa aos tributos federais; 
b. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio 

ou sede do contratado; 
c. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 
d. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

 
XXXI Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 
e demais previstas em legislações específicas, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante; 
XXXII Comunicar ao Fiscal do contrato, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 
XXXIII Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que coloque em risco a segurança 
de pessoas ou bens de terceiros; 
XXXIV Promover a guarda, manutenção e vigilância dos materiais, ferramentas e tudo 
o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência contratual; 
XXXV Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação de 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere; 
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XXXVI Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los caso previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021. 
 

8. DA HABILITAÇÃO  
 

8.1. Para habilitação do fornecedor mais bem classificado serão exigidas as 
habilitações fiscal, social e trabalhista, que serão aferidas mediante a verificação dos 
seguintes requisitos:  
Habilitação Jurídica:  
 
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
 
b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 
 
d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, 
filial ou agência; 
 
e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 
 
f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de 
que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
 
g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
decreto de autorização; 
 
h) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva; 
 
Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
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b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 
 
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do 
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 
 
e) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão 
Negativa conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda 
Estadual onde a empresa for sediada; 
 
f) Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão 
Negativa junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal 
onde a empresa for sediada; 
 
g) Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa 
ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição, sob pena de inabilitação. 
 
Habilitação Econômico-Financeira. 
 
a) Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou 
extrajudicial (Lei nº 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, 
datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso 
na própria Certidão; 
b.1) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi 
acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 
2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos 
de habilitação. 
 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social, exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 
3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
b.1). No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período 
de existência da sociedade; 
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b.2). É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto 
social. 
b.3). Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 
última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 
1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 
pelo órgão fiscalizador; 
 
c) A comprovação da situação financeira da empresa será constatada 
mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), superiores ou igual a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 
 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 

c.1) As empresas que apresentarem resultado inferior a 1 (um) em qualquer dos índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade 
competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) 
do valor estimado da contratação ou do item pertinente.  
 
Habilitação Técnica:  
a) Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica no Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia (CREA), Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) ou 
outro, com competências de responsabilidade, conforme o objeto licitado, do Estado 
sede da proponente.  
a.1) A empresa vencedora sendo domiciliada em outro Estado, por ocasião da 
assinatura do contrato deverá apresentar visto para execução de obras ou prestação 
de serviços junto ao CREA-SC. 
 
b) Comprovação da capacidade técnica operacional e profissional: 
apresentação de atestado(s) de capacidade técnica em nome do profissional 
Responsável Técnico, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprovando experiência anterior na execução de obra/objeto, ou atividade pertinente 
e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto licitado; mediante 
Atestado de Capacidade Técnica, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo 
Técnico (CAT) devidamente registrada pelo CREA objeto licitado.  
 

b.1) Na comprovação da execução dos serviços de características semelhantes os 
atestados devem contemplar os serviços referentes às parcelas de maior relevância, 
podendo ocorrer somatórias dos itens descritos no projeto e planilha orçamentária, 
conforme quadro na alínea b.4; 
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b.2) Os atestados apresentados deverão ser de obras concluídas, registrada(s) no 
CREA e acompanhados da certidão de Acervo Técnico (CAT) do responsável Técnico 
podendo ocorrer somatórias dos itens descritos no projeto e planilha orçamentária. 
b.3) O Atestado(s) de Capacidade Técnica apresentado(s) deve(m) conter as seguintes 
informações básicas: nome do contratado, nome do contratante, identificação do 
contrato (tipo ou natureza do serviço), projetos e/ou serviços técnicos 
elaborados/executados com respectivas quantidades, identificação da Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART ou RRT de referência, data e local. 
b.4) O quadro abaixo indica a parcela de maior relevância com a quantidade mínima a 
ser comprovada no acervo técnico do profissional, com base nas dimensões constantes 
abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO/PARCELA DE 
MAIOR RELEVÂNCIA 

UND. QTD. TOTAL 
NA PLANILHA 

QTD. MÍNIMA 
EXIGIDA (50%) 

1.4.2 Execução de sub-base com pedra rachão — 
espessura de 20 cm 

M³ 1.300,89 650,45 

1.4.3 Execução de base com brita graduada — 
espessura de 15 cm 

M³ 975,67 487,84 

1.4.1 Regularização e compactação do subleito M² 6.504,45 3.252,23 

1.3.3 Fornecimento e assentamento de tubo de 
concreto simples — Ø 60 cm (classe PS1) 

m 482,00 241,00 

1.3.7 Execução de caixa tipo boca de lobo completa Und. 26,00 13,00 

1.5.1 Fornecimento e assentamento de meio-fio de 
concreto pré-moldado 

m 1.043,00 521,50 

 
c) Comprovação de possuir profissional Responsável Técnico, registrado no 
CREA ou CAU, devendo ser o mesmo indicado no(s) atestado(s) apresentado(s), 
comprovando ainda vínculo de sócio(s), empregado(s), proprietário(s) ou contratado da 
licitante, na data da assinatura do contrato. 
c.1) O profissional indicado pela licitante para fins de comprovação da capacitação 
técnico-profissional deverá participar das obras objeto da licitação, admitindo-se a 
substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que 
aprovada pela Prefeitura. 
 
d) A empresa deverá declarar expressamente que tomou conhecimento do local 
e condições para execução do serviço, objeto desta licitação, podendo ser 
apresentado mediante Atestado de Visita realizado juntamente com o Departamento 
de Engenharia do Município, o qual deverá ser agendado previamente com o 
Engenheiro Civil através do Telefone (49) 3351 0037, com Everton Knonner, OU 
através de Declaração própria, atestando o pleno conhecimento das condições, não 
podendo questionar futuramente situações não previstas no projeto. 

7.3  DA VISTORIA TÉCNICA FACULTATIVA  

7.3.1 A(s) pessoas jurídicas(s) licitante(s) interessada(s) em participar do presente 
certame licitatório, poderá(ão) enviar profissional, para comparecer ao Centro 
Administrativo Municipal, sito na Rua Pergentino Alberici, 150 - Centro, Centro, CEP 
89862-000, na cidade de Entre Rios-SC, para proceder Vistoria Técnica Facultativa 
no período de em que antecede a sessão de licitação, por pelo menos 2 (dois) 
dias, de acordo com prévio agendamento, junto ao Setor de Compras, Contratos e 
Licitações Públicas, pelo telefone (49) 3351-0060, das 07h30min às 11h30min e das 
13h00 às 17h00. 
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7.3.2. A Vistoria Técnica será acompanhada por servidor municipal, devidamente 
designado, o qual expedirá o Atestado de Vistoria Técnica, em 02 (duas) vias. 

7.3.3 Uma via do Atestado de Vistoria Técnica será entregue ao representante da 
licitante e outra via será juntada aos autos do processo licitatório.  

7.3.4 Em hipótese alguma haverá Vistoria Técnica após a data limite.  

7.3.5. A Vistoria Técnica prévia tem por finalidade obter, para a utilização e exclusiva 
responsabilidade da(s) licitante(s), toda(s) a(s) informação(ões) necessária(s) à 
elaboração da proposta, tais como: as condições locais, quantidade e natureza dos 
trabalhos, materiais e equipamentos necessários à execução, formas e condições de 
suprimentos, meios de acesso ao local, entre outros. Todos os custos associados à 
vistoria serão de inteira responsabilidade da pessoa jurídica licitante.  

7.3.6 A(s) pessoa(s) jurídica(s) licitante(s) deverá(ão) ter pleno conhecimento do 
Edital, das condições gerais e particulares do objeto da Licitação e do local onde serão 
executados os serviços, não podendo invocar qualquer desconhecimento como 
elemento impeditivo da correta formulação da proposta e do integral cumprimento do 
Contrato.  

7.3.7. O licitante que optar pela não realização da vistoria técnica deverá, para 
participar do certame, apresentar declaração afirmando que tinha ciência da 
possibilidade de fazê-la, mas que, ciente dos riscos e consequências envolvidos, 
optou por formular a proposta sem realizar a vistoria técnica que lhe havia sido 
facultada. 

 

8 DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
 

8.1. É admissível a fusão cisão ou incorporação da contratada com outra pessoa 
jurídica desde que, sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 
condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 
anuência expressa da administração a continuidade do contrato. 
 

9 PRAZO DE INÍCIO DE EXECUÇÃO DA OBRA E DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 

9.1 O prazo de início de execução dos serviços será de até 15 (quinze) dias a contar 
do recebimento da ordem de serviço pela CONTRATADA, prorrogáveis mediante 
justificativa plausível, apresentada formalmente antes do encerramento do prazo inicial; 
 

9.2 O início da execução da obra deverá ocorrer em até 15 (quinze) dias após a emissão 
da Ordem de Serviço, a qual somente será expedida após a assinatura do contrato, 
apresentação da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) de execução, 
indicação formal do responsável técnico e comprovação da manutenção das condições 
de habilitação da contratada. 
 

9.3 O prazo de execução da obra será de 120 (cento e vinte) dias, contados da data 
da emissão da Ordem de Serviço, conforme previsto no Documento de Formalização 
da Demanda, podendo ser prorrogado nas hipóteses legalmente previstas na Lei nº 
14.133/2021, desde que devidamente justificado e autorizado pela autoridade 
competente. 
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9.4 A vigência do contrato deverá abranger o prazo de execução acrescido do período 
necessário ao recebimento provisório e definitivo da obra, recomenda-se fixar vigência 
inicial de 210 (duzentos e dez) dias, garantindo margem administrativa para medições, 
eventuais ajustes técnicos e formalização dos atos de encerramento contratual. 
 

9.5 O prazo estabelecido mostra-se compatível com o porte da obra descrita no 
memorial técnico, assegurando tempo suficiente para execução adequada dos serviços 
estruturais, período de cura dos elementos em concreto armado e cumprimento das 
etapas de acabamento, sem comprometer a eficiência e a regular aplicação dos 
recursos públicos vinculados. 
 
10 DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 

10.1 A fiscalização será realizada pelo Sr. Everton Knoner, Engenheiro Civil, 
juntamente com o Sr. Adir de Almeida Leite, Secretário Municipal de Infraestrutura, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
10.1.1    A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 
10.1.2 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do serviço, indicando dia, mês e ano, 
bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 
11 DO REAJUSTE 

 

11.1 Em atendimento ao §1º do art. 28 da Lei nº 9.069, de 29 de junho de 1995, não 
haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique 
a aplicação da alínea “d”, do inciso II, do art. 124, da Lei n° 14.133/2021.  
11.1.1. Excepcionalmente, ocorrendo a prorrogação do prazo de execução, resultando 
em prazo superior a 12 (doze) meses, poderá ser concedido reajuste dos valores 
propostos pela CONTRATADA, em sua proposta comercial apresentada na licitação, a 
ser mensurado com base no IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo).   
11.1.2 O reajuste poderá ser indeferido, nos casos em que a CONTRATADA tenha 
dado causa à referida prorrogação.  
11.2 De acordo com o determinado no Item anterior, os contratantes têm direito ao 
equilíbrio econômico financeiro do contrato, procedendo-se à revisão do mesmo a 
qualquer tempo, desde que ocorra variação de preços do produto determinado pelo 
órgão regulador, que seja imprevisível ou previsível, porém com consequências 
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas no 
presente instrumento; 
11.3 A contratada, quando for o caso, deverá formular à Administração requerimento 
para a revisão do contrato, comprovando a ocorrência de aumento de preços.  
I - a comprovação será feita por meio de documentos, tais como lista de preço de 
fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de 
mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de 
revisão do contrato; 
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II - junto com o requerimento, a contratada deverá apresentar planilhas de custos 
comparativa entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de 
revisão do contrato, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no 
valor total pactuado; 
III - A Administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à 
revisão do contrato;  
11.4 Independentemente de solicitação, a Administração poderá convocar a contratada 
para negociar a redução dos preços, mantendo o mesmo objeto cotado, na qualidade 
e nas especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços do 
produto no mercado;  
11.5 As alterações para fins de revisão contratual, poderão ser concedidos, desde que 
solicitados oportunamente pela contratada, devendo esta respaldar-se em 
documentação legal de suporte com a respectiva memória de cálculo comprobatória da 
alteração pretendida, quando relativa à revisão por alteração na composição de custos;  
11.6 Também o MUNICÍPIO poderá solicitar a revisão em caso de redução de valores 
por conta da política de preços praticada no mercado. 
 

12 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 

12.1 No ato da assinatura do contrato, a proponente vencedora prestará Garantia de 
Execução, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, a fim de proteger 
a Entidade Licitante contra atos ou omissões da proponente. A Garantia de Execução 
poderá ser feita em uma das seguintes modalidades:  

a) Em dinheiro ou em títulos da dívida pública, através de depósito em conta corrente 
do Município.  

b) Em títulos da dívida pública, na forma do art. 96, §1º, inciso I, da Lei n. 14.133/2021;   

c) Em seguro garantia;   

d) Em fiança bancária.  

e) Em título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor 
total.  

12.1.1 No caso de rescisão de Contrato, por inadimplência da CONTRATADA, a 
garantia não será devolvida, e será apropriada pela Prefeitura a título de multa 
rescisória;   

12.1.2 A Caução será liberada até 30 (trinta) dias após a assinatura do Termo de 
Recebimento Definitivo, satisfeitas as exigências eventualmente feitas, atualizada 
monetariamente no caso de ter sido efetuada em dinheiro pelo índice da poupança;   

12.1.3 Havendo prorrogação do prazo de conclusão das obras, o prazo de validade e 
de liberação da caução deverá ser prorrogado automaticamente.  

 

13. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 
 

13.1. Os pagamentos serão efetuados através de deposito em conta bancária em nome 
da proponente, mediante o recebimento do Documento Auxiliar de Nota Fiscal 
Eletrônica (DANFE), pela unidade administrativa requisitante, contendo o detalhamento 
dos serviços prestados.  
13.2. O pagamento será feito, após apuradas as medições, em até 30 dias após 
emissão da Nota Fiscal de Serviço Eletrônica.  
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13.3. Considera-se ocorrido o recebimento definitivo do objeto/serviços o momento em 
que o representante da contratante atestar o recebimento definitivo do objeto 
empenhado.  
13.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável.  
13.5. Não se realizará pagamento através de Boleto Bancário, os pagamentos serão 
efetuados, apenas, mediante apresentação da Nota Fiscal de Serviço Eletrônica. 
 

14. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 
 

14.1. A contratação será feita na modalidade de Concorrência Eletrônica, tendo como 
vencedor o proponente que apresentar menor preço global. 
14.2. Após declarado o vencedor, o mesmo deverá cumprir com todas as exigências 
técnicas (quando houver) e documentação de habilitação propostas no Edital. 
14.3. O regime de execução será por empreitada global com critério de MENOR 
PREÇO GLOBAL. 
 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

a) Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, 
o licitante ou a contratada que: 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
c) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
d) dar causa à inexecução total do contrato; 
e) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
f) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
g) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
h) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
i) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
j) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
k) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 

16. CUSTO ESTIMADO E PARÂMETROS PARA OBTENÇÃO DE PREÇOS  
 

16.1 O custo estimado da contratação é de R$ 909.188,57 (novecentos e nove mil, 
cento e oitenta e oito reais e cinquenta e sete centavos), conforme planilha 
orçamentária elaborada com base nos projetos executivos, memorial descritivo e 
levantamento quantitativo detalhado dos serviços. O orçamento foi estruturado por 
composições unitárias, contemplando materiais, mão de obra, encargos sociais, 
equipamentos, BDI e demais insumos necessários à execução integral da obra. 
 

17.  NORMAS DE REGÊNCIA  
 

mailto:licitacoes@entrerios.sc.gov.br
http://www.entrerios.sc.gov.br/


 

Rua Pergentino Alberici, n 152, Centro, Entre Rios-SC, CEP 89.862-000 - Telefone (49) 3351-0037. 
E-mail: licitacoes@entrerios.sc.gov.br - Site: www.entrerios.sc.gov.br  

 

17.1. O presente processo licitatório é regido pela Lei 14.133/21 e Decreto Municipal nº 
133/2023. 
17.2. Os casos omissos no presente Termo de Referência deverão observar a 
legislação de regência. 
 
18. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

18.1 A dotação para a contratação correrá por conta de créditos orçamentários do 
exercício 2026: 
 
07.001 - SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA 
501 - URBANIZAÇÃO DE VIAS 
15.451 - Urbanismo / Infraestrutura Urbana 
1.008 - PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS, RUAS E PASSEIOS 
44 - 4.4.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 1.500.0000.0000.00 - RECURSOS 
ORDINÁRIOS 
4 - 4.4.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 1.701.0000.0164.00 - TRANSFERÊNCIA 
DE CONVÊNIOS - OUTROS ESTADO 
 

Entre Rios/SC, em 28 de abril de 2026. 
 

 
 
 
 

___________________________________________ 
Adir de Almeida Leite 

Secretário Municipal de Infraestrutura 
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